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Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943
Projeto de Lei do Senado nº 149, de 2014

Modifica o art. 627 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
observância do critério de dupla visita na 
fiscalização do trabalho.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º. O art. 627 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 627 - A fim de promover a instrução dos 
responsáveis no cumprimento das leis de proteção 
do trabalho, a fiscalização deverá observar o 
critério de dupla visita nos seguintes casos:
        a) quando ocorrer promulgação ou expedição 
de novas leis, regulamentos ou instruções 
ministeriais, sendo que, com relação 
exclusivamente a esses atos, será feita apenas a 
instrução dos responsáveis;
        b) em se realizando a primeira inspeção dos 
estabelecimentos ou dos locais de trabalho, 
recentemente inaugurados ou empreendidos.

“Art. 627. A fim de promover a instrução dos 
responsáveis no cumprimento das leis de proteção 
do trabalho, a fiscalização deverá observar o 
critério de dupla visita, salvo se, nos dois anos 
anteriores à verificação da infração, o empregador 
já tenha recebido orientação oficial sobre o 
cumprimento das leis de proteção ao 
trabalho.”(NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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